
                                              PROJETO DE LEI 036/2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER 
LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS 
INSERVÍVEIS  DE  PROPRIEDADE  DA 
PREFEITURA  MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

                                                                

A  Câmara  Municipal  do  Município  de  Palmital,  Estado  do 

Paraná,  APROVOU, e eu,  DARCI JOSÉ ZOLANDEK,  Prefeito Municipal, 

SANCIONO a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a 

promover leilão público para alienar bens considerados economicamente 

inviáveis  para  consertos  e  manutenção  e  improdutivos  para  uso 

permanente  no  serviço  público,  além  das  sucatas  e  veículos 

semidestruídos, inservíveis para atendimento das ações programáticas da 

municipalidade.

Art.  2º  -  Os  veículos  a  serem  leiloados  serão  aqueles 

constantes do Anexo I desta Lei e que foram avaliados e especificados por 

Comissão Especial para Realização de Leilão Público de Veículos, criada 

para tal finalidade.

Art.  3º - Fica  autorizada a  contratação de leiloeiro oficial 

para o fiel cumprimento da presente Lei.

Art. 4º - Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica 

o  Poder  Executivo  autorizado  a  transferir  e/ou  suplementar  dotações 

orçamentárias, bem como a abrir crédito especial.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara  Municipal de Palmital, aos cinco dias do mês de 
dezembro de dois mil e quatorze ( 05.12. 2014).

___________________________

Paulo Soltoviski dos Santos 



Vereador Presidente

ANEXO I – ROL DE BENS A SEREM LEILOADOS

LOTE DESCRIÇÃO DO OBJETO ANO DE 

FABRICAÇÃO

VALOR R$

1 MOTONIVELADORA CAT 12E 1970 5.000,00

2 CAMINHÃO GM/CHEVROLET MODELO D70 1986 1.000,00

3 CAMINHONETE GM/CHEVY 1988 800,00

4 CAMINHÃO BASCOLANTE FORD 11000 1990 2.300,00

5 VEÍCULO VOLKSWAGEN GOL 1000 1993 1.000,00

6 VEÍCULO FORD VERSAILLES 2.0 GL 1991 500,00

7 TRATOR ESTERA FIAT ALLYS 1982 12.000,00

8 PÁ CARREGADEIRA CASE W18 1982 2.500,00

9 CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1113 1980 2.000,00

10 CAMINHÃO  BASCULANTE  VOLKSWAGEN 

11.130

1986

1.500,00

11 VEÍCULO FORD VERONA LX 1990 400,00

12 CAMINHÃO GM CHEVROLET D70 1986 2.000,00

13 VEÍCULO VOLKSWAGEN FUSCA 1600 1985 500,00

14 VEÍCULO VOLKSWAGEN FUSCA 1984 200,00

15 ÔNIBUS MERCEDES BENZ LPO 344 1969 1.000,00

16 SUCATAS VAN / KOMBI / KOMBI 400,00

17 CAMINHONETE VOLKSWAGEN KOMBI 1996 400,00

18 ÔNIBUS VOLVO 358 1998 5.000,00

19 ÔNIBUS MERCEDES BENZ 1979 1.500,00

20 SUCATA ÔNIBUS MERCEDES BENZ 300,00

21 ÔNIBUS  MERCEDEZ  BENZ  OF  1113  ANO 

1974  /  6  SUCATAS  ÔNIBUS  SEM 

DOCUMENTO 

500,00

22 SUCATA ÔNIBUS MERCEDES BENZ 400,00



23 SUCATA ÔNIBUS MERCEDES BENZ 1981 300,00

24 CAMINHÃO BASCULANTE FORD 11000 1990 3.500,00

25 VAN  SPRINTER  –  MERCEDES  BENZ  3111 

CDI (MOTOR BATIDO)

2002 6.000,00

26 CAMINHONETE  MINIVAN  HAFEI  7P  L 

(MOTOR BATIDO)

2010 3.000,00

27 CAMINHNETE FORD RURAL (SUCATA) 1971 300,00

28 VEÍCULO FORD ESCORT 1.0 HOBBY 1995 600,00

29 CAÇAMBA COM BOMBA 1986 3.500,00

30 LOTE EXCLUÍDO * *

31 LOTE EXCLUÍDO * *

32 LOTE EXCLUÍDO * *

33 VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE 2002 2.000,00


